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LEI No. oss06. De 17 de abril de 1.99ô

Altere üspositivo da lei No. N/y96, de 31 de
janeiro de 1.996, e dá outas pÍovidêncíds.

O PREFEITO MUN'CIPAL DE AQUIRAZ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Aquiraz aptovou, e eu

sanciono a apresente lei:

Artigo 10. - O parágrcfo 3o-, do artigo 4o., da lei No. 084, de 31 cle
janeiro de í-996; passa a br a seguinte redaçáo:

"Parágrafo 3o. - A representação govemarnental municipal teÉ a
seguinte composição:

Um rcpresentante da Secretaia Municipal de Saúde;
Um representante da Secretaia Municipal de Educação e Cultun;
Um representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
Um Êprcsentante da Secetaia Municipal de lnfnestrutuÊ;
Um representante da Chefia de Gabinete do PÊfeito Municipal;"

Artigo 20. - A reprcsentação de cada unidade administÊtiva citada no
artigo anteior, deveá recai na pessoa de seu titular, ou, seNidor municipat da unidade,
por ele designado atnvés de poítaia específica, com aquiescência do Chefe do poder
Executivo Municipal.

CENTRO ADMINISTRATIVO DO GOVERNO MUNICIPAL DE
AQUIRAZ, em 17 de abril de 1.996.
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Artigo 3o. - Esta lei em vigor na data de sua publicação.

ArTigo 40. - Revogam-se as disposições em contráio.

Prefeito Municipal


